
REGULAMENTO GERAL

I – DAS FINALIDADES:

Artigo  01 -  O  II  CAMPEONATO  PERNAMBUCANO  DE  FUTEBOL  SOCIETY  DOS 
BANCÁRIOS –  A  Diretoria  do  Sindicato  dos  Bancários  de  Pernambuco  atendendo  uma 
solicitação da classe, vem realizar novamente Campeonato Society visando o congraçamento 
da classe Pernambucana.  

II – DO PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 

Artigo 02 – Os jogos serão realizados no período de 05 de Julho a 13 de Setembro de 2009, 
sempre aos Domingos, pela manha das 10h00min ás 12h00min e à tarde das 13h00min ás 
15h00min, na Associação Atlética. Banco do Brasil – A.A.B.B. RECIFE, Situada na Avenida Dr. 
José Malaquias, 204 Bairro do Graças Recife PE: Com a decisão prevista para o dia 13 de 
Setembro de 2009.                             

Parágrafo Único – A cargo da organização poderão ser marcados jogos em outras datas ou 
locais, por motivo de chuva, mau tempo, jogos adiados etc.

III – DAS EQUIPES PARTICIPANTES: ·.

Artigo 03 – Poderá participar as equipes formadas por bancários sindicalizados e convidados 
do Sindicato dos Bancários de PE A competição será disputador por 16 (Dezesseis) equipes 
distribuídas em 04 (Quatro)  chaves,  todas as  chaves  com 04 (quatro)  equipes,  que serão 
conhecidas através de sorteio. As partidas serão disputadas isoladamente dentro da própria 
chave, classificando-se para a faz seguinte as 1º e 2º colocados de cada chave. 

IV – DAS INSCRIÇÕES DE ATLETAS: 

Artigo 04 – Cada equipe deverá inscrever no máximo de 16 (Dezesseis) atletas e no mínimo 
10(Dez) atletas, podendo inscrever até o dia 20/08/2009 antes do inicio da 2º Fase, desde que 
tenha  vaga  ou  por  motivo  de  transferência  ou  saúde.  Os  atletas  deverão  ser  Bancários 
Sindicalizados e Convidados.  Fica determinado que as equipes das instituições financeiras 
possam  inscrever  entre  os  16(Dezesseis)  atletas,  dois  convidados  sendo  os  02(dois) 
exclusivamente  para  a  posição  de  Goleiros  com  idades  livre.  Os  atletas  da  equipe  da 
Associação Atlética Banco do Brasil (AABB) deverá ter no mínimo 50% dos Atletas Bancários 
Sindicalizados e ou outro 50% sócio da AABB com no mínimo de idade 40 anos, só os Goleiros 
estão com idade livre e terão que apresenta identidade para a mesa da Coordenação, para 
comprovação da idade e do mesmo.

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  A  relação  com  no  mínimo  de  10  (Dez)  atletas  para  o  inicio  da 
competição e a ficha de Saúde com foto da equipe, deverá ser entregue á Coordenação do 
Sindicato até o dia do inicio da mesma.



Artigo – 05 – O atleta só poderá atuar em uma equipe. Caso isso venha acontecer,  dele 
inscreve em mais de uma equipe, ele ficar na equipe que jogar primeiro e caso ele jogar nas 
duas equipe as duas equipes serão eliminadas da competição. 

 
Artigo  –  06 –  Ser  obrigatório  na  ficha  de  inscrição,  que  todos  os  Bancários  sejam 
Sindicalizados e que não abrevie o nome, inscreva matricula correta, nome do Banco e nome 
da Agencia e data de nascimento tudo correto, para que a Sindicato possa identificá-los. 

 
V – DAS PARTIDAS:

Artigo – 07 – partidas será regido de acordo com as regras oficias do Futebol Society.  O 
tempo de jogo será de 40 (Quarenta) minutos com 02 tempos de 20 (Vinte) minutos, com 
intervalo  de 05 (Cinco)  minuto.  Será permitido ao treinador  ou ao capitão de cada equipe 
solicitar um pedido de tempo por períodos de jogo, sendo que o capitão deverá pedir a um dos 
árbitros ou o técnico ao representante do jogo.
A solicitação será concedida na próxima paralisação do jogo. 
A paralisação terá 01(Um) minuto devendo ser acrescida ao término de cada período. 

VI –  NÚMERO DE ATLETAS:

Artigo – 08 – A partida será disputada por duas equipes, cada uma composta por 07(Sete) 
atletas, onde um dos quais, obrigatoriamente, será o goleiro.
É  obrigatório,  para  se  iniciar  o  jogo  no  mínimo 07  (Sete)  atletas,  podendo  a  equipe  ficar 
reduzida a até 04 (Quatro) atletas durante a partida.             Quando uma ou 
ambas as equipes ficarem reduzidas a menos de o4 (Quatro) atletas, seja por motivo for à 
partida deverá ser encerrada e esta equipe perderá os pontos do jogo, seja qual for o placar. 
Caso ambas fiquem reduzidas nenhuma somará pontos embora o placar técnico se mantenha 
para fins estatísticos.  

Artigo – 09 – Toda equipe deverá apresentar-se, antes de cada partida, ao representante legal 
da competição, opcionalmente com: 
9.1 – Camisas devidamente numeradas, calções, meiões e tênis apropriado.
9.2 – Relação de atletas com números da camisa e identidade. 
9.3 – Caso as duas equipes venha comparecer com uniforme igual e se as equipe não tenha 
segundo  padrões,  a  equipe  da  esquerda  da  tabela  será  obrigada  troca  ou  usa  coletes 
numerado, (sobre o padrão) cedido, pelo Sindicato dos Bancários.  

VII – DAS PARTIDAS SUSPENSAS E ADIADAS: 

Artigo – 10 – Somente o Árbitro no local, ou comunicado Oficial da Coordenação do Sindicato, 
poderão  adiar  a  realização  de  uma  partida  ou  rodada,  Toda  a  partida  que  venha  a  ser 
suspensa por motivo de força maior como:
A) – Falta de energia elétrica.
B) – Condições atmosféricas (chuva, Alagamento do Campo etc.) ·. 
C) – Falta de segurança aos participantes da partida.
D) – Tumulto  generalizado  dentro  ou  fora  das  quatro  linhas.  (será  definida  conforme 

segue).



PARAGRAFO I – Se nenhuma das equipes der causa para os fatos acima e a partida já estiver 
após os 15(Quinze) minutos do 2º Tempo, será mantido o placar do momento.     

PARAGRAFO II – Caso não tenha ultrapassado os 15(Quinze) minutos do 2º tempo, e uma 
das equipes ou as duas não tenham dado causa para suspensão, será marcado uma nova 
partida pelo departamento técnico da competição, que a seu critério divulgara a nova data e 
horário para a realização da mesma. 

PARAGRAFO  III  – A  equipe  que  derem causa  para  a  suspensão  da  partida  a  qualquer 
momento da mesma, infringindo as letras A,C e D e de acordo com relatório do Árbitro e do 
Delegado  da  partida,  será  considerada  perdedora,  mesmo  que  esteja  naquele  momento 
vencendo ou empatando a mesma. Caso esteja perdendo será mantido o mesmo resultado. 

Artigo – 11 – O Capitão de cada equipe e obrigado a se apresentar  ao Árbitro  da mesa 
informando  a  presença  dos  seus  companheiros  de  equipe,  com  toda  documentação,  10 
minutos antes do horário marcado na tabela; caso a equipe não o faça a mesma tem até o 
horário da tabela para entregar. Vale salientar que o horário oficial e o horário do relógio do 
campo e do Árbitro da partida, tendo somente para a 1ª partida uma tolerância de 15 (Quinze) 
minutos.

VIII – DA  FORMULA DE DISPUTA:

Artigo – 12 – O II Campeonato Pernambuco de Futebol Society dos Bancários, será disputado 
com 16 (Dezesseis)  equipes distribui  em 04 (Quatro)  Fases,  com 04 (quatro)  equipes por 
chaves, totalizando 04 (Quatro) chaves. 
12.1  – 1ª  FASE –  CLASSIFICATÓRIA:  São  Jogos  das  equipes  dentro  da  própria  chave, 
classificando-se para a 2º Fase os primeiros e segundos colocados de todas as chaves.
12.2 – 2º FASE – QUARTAS DE FINAIS – Será composto pelas oito melhores equipes da Fase 
anterior, ou seja, Primeiro e Segundo Colocado de cada chave, que disputarão da seguinte 
forma: 1ºA X 2ºD; 1ºB X 2ºC; 1ºC X 2ºB; 1ºD X 2ºA; Nesta fase os Quatro Primeiros colocados 
jogarão pelo empate no tempo regulamentar da partida.
12.3 – 3ª FASE SEMI – FINAL: Será disputada pelas Quatro equipes Vencedoras da Fase 
anterior, conforme a tabela. Caso haja empate nesta Fase, a partida será decidida através de 
uma  prorrogação  de  10  minutos  com  02  tempos  de  cinco  minutos  sem  intervalo, 
Permanecendo  empatadas  os  Vencedores  serão  conhecidos  através  de  disputa  de 
penalidades  máximas  será  em  numero  de  03  (Três)  para  cada  equipe,  executado 
alternadamente. Permanecendo o empate, as cobranças serão alternadas por equipe, até que 
uma equipe obtenha vantagem sobre a outra. OBS.: As penalidades deverão ser cobradas por 
atletas diferentes, ou seja, alternadamente.
12.4 – 4ª FASE – FINAL: Nesta Fase serão conhecidos o Campeão, o Vice Campeão, 3º e 4º 
colocado, através de duas partidas onde se encontrarão os dois perdedores da Fase anterior, 
disputando o 3º e 4ª Lugar, e os dois Vencedores da Fase Anterior disputarão o 1º e 2º lugar 
(Campeão e Vice-Campeão). 
Caso qualquer uma das duas partidas termine empatada, o Vencedor será conhecido através 
de  uma  prorrogação  de  10  minutos  com  02  tempos  de  cinco  minutos  sem  intervalo, 



Permanecendo  empatadas  os  Vencedores  serão  conhecidos  através  de  disputa  de 
penalidades  máximas  será  em  numero  de  03  (Três)  para  cada  equipe,  executado 
alternadamente. Permanecendo o empate, as cobranças serão alternadas por equipe, até que 
uma equipe obtenha vantagem sobre a outra. OBS.: As penalidades deverão ser cobradas por 
atletas diferentes, ou seja, alternadamente.

Artigo – 13 – Os critérios de desempate para a classificação em todas as fases da competição 
serão da seguinte ordem:
13.1 – PG – Pontos Ganhos. 
13.2 – NV – Numero de Vitória.
13.3 – SG – Saldo de Gols.
13.4 – GP – Gols Pró.
13.5 – GC – Gols Contra.
13.6 – CD – Confronto Direto.
13.7 – NC – Numero de Cartões 
13.8 – S - Sorteio.
Parágrafo Único - Pontuação
Vitória – 03 Pontos
Empates com Gol - 02 - Pontos
Empate sem Gol – 01 Pontos
W X O – 03 Pontos. Sendo contados para o saldo de Gols 01 Gol

IX – DA PREMIAÇÃO:

Artigo – 14 – Fica instituído os seguintes prêmios:
1º Colocado – Troféu e 16 Medalhas
2º Colocado – Troféu e 16 Medalhas
3º Colocado – Troféu e 16 Medalhas
Goleiro Menos Vazado - Troféu
Artilheiro do Campeonato - Troféu
Craque do Campeonato - Troféu
Fair-Play – Troféus 

          
X – DAS MULTAS E PENALIDADES E PUNIÇÕES:  

Artigo – 15 – Ficam instituídas as seguintes penalidades para infrações disciplinares por parte 
de atletas, técnicos,  massagistas, médicos fisicultor ou qualquer outra pessoa registrada na 
equipe.
15.1 – 01 Cartão Amarelo – Punição temporária por 02 (Dois) minutos.
15.2  –  01  Cartão  Azul  –  Desclassificação  do  atleta  na  partida,  podendo  ser  de  imediato 
substituído.         
15.3 – 01 Cartão Vermelho – Suspensão de 01 jogo na Competição, ficando a equipe, na 
ocasião da expulso com 01 atleta a menos até o final da partida.  

PARAGRAFO  I  – O  atleta  expulso  de  uma  partida  estará  automaticamente  suspenso  da 
próxima  partida  em  que  sua  equipe  vier  a  participar,  independentemente  das  sanções 
disciplinares impostas pela Comissão Disciplinar do Sindicato dos Bancários. 



PARAGRAFO II – Na reincidência as penalidades serão dobradas. 

PARAGRAFO III – Os atletas não serão punidos com o mesmo cartão no mesmo jogo. 

PARAGRAFO  IV  – As  punições  serão  feitas  de  acordo  com os  relatórios  dos  oficias  de 
Arbitragem, Delegados, membros da Comissão Disciplinar do Sindicato, legal ou nomeado 
por ela e enquadrado nos artigo 21 a 32 da Confederação Brasileira de Futebol Sete/Society. 

    
PARAGRAFO V – Todas as pessoas devidamente inscritas como Atletas ou Dirigentes nesta 
Competição serão passíveis de punições estando ou não dentro do campo, basta estarem em 
qualquer  ponto  próximo do campo de jogo para  se tornar  passível  de punição a qualquer 
momento.   

Artigo – 16 – Os técnicos das equipes nos pedido de tempo poderão entra no campo de jogo 
para passar informações técnicas à sua equipe e deverão estar vestidos de acordo com o 
ambiente esportivo. 

Artigo  –  17  – Todos  os  participantes  serão  considerados  conhecedores  do  regulamento, 
regras  e  leis  oficiais  do  Futebol  Society.  Estando,  portanto,  de  acordo  com  o  que  fica 
estabelecido no presente regulamento inclusive assinando a presente relação de acordo.

XI – DOS PROTESTOS:

Artigo – 18 – Qualquer equipe que desejar protesta o resultado de uma partida devera fazê-lo 
no prazo de 24 (Vinte e Quatro) horas, por escrito e entrega-lo à Coordenação do Sindicato.
18.1 – O valor será de 01 (um) salário mínimo.
18.2 – Caso a equipe protestante venha a ser beneficiada com o protesto, a quantia investida 
será devolvida a mesma.
18.3 – A quantia investida no ato do protesto não será devolvida, caso a equipe protestante 
não obtenha êxito no seu protesto. Neste caso a importância será recolhida à tesouraria do 
Sindicato, servindo de caixa para eventuais despesas da competição.
18.4 – Os casos omissos serão julgados pela comissão organizadora.

XII – DISPOSIÇÕES FINAIS:

Artigo  -  19  – O  não  cumprimento  do  que  está  estabelecido  no  presente  regulamento, 
acarretara em perda de ponto pelas equipes infratoras. Exceto o que estabelece o Artigo - 9

Artigo – 20 – As demais regras serão seguida pelo Regulamento da Federação Internacional 
de Football 7 Society.

Recife, Julho de 2009
Coordenação do Sindicato dos Bancários

Adeilton Filho


